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LEI N° 2502/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016.



DIÁRIODIÁRIO OFICIALOFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruz da Almas-BA

C
E

R
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 D
IG

IT
A

L
S

O
B

R
E

C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R

O
L
E

O
:

Q
W

JG
F

R
H

B
G

C
V

M
W

L
+

24
5

23
48

56
91

9

2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 c
er

tif
ic

aç
ão

-
/  

V
er

sã
o 

el
et

rô
ni

ca
 d

is
po

ní
ve

l p
el

o 
po

rt
al

 w
w

w
.in

da
p.

or
g.

br
IC

P
B

R
A

S
IL

17 DE JUNHO DE 2016ANO EDIÇÃO. VI - Nº 00724DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS BAHIA- PODER EXECUTIVO

Instituto Nacional de Desenvolvimento em Administração Publica - , :.14 505 177/0001-54, . www.indap.org.br /  E- . publicacoes@indap.org.brINDAP CNPJ SITE MAIL

Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – Cruz das Almas – – 44.380-000 / – (75) 3621-1310CEP TEL

LEI N° 2502/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

“DISPÕE QUE MATERNIDADES, CASAS DE PARTO E
ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES CONGÊNERES
DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DA CIDADE DE CRUZ
DAS ALMAS FICAM OBRIGADAS A PERMITIR A
PRESENÇA DE DOULAS DURANTE TODO O PERIODO
DE TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS- PARTO
IMEDIATO, SEMPRE QUE SOLICITADAS PELA
PARTURIENTE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e
privada da cidade de Cruz das Almas ficam obrigados a permitir a presença de doulas durante todo o
período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente.

§ 1º - Para os efeitos desta lei e em conformidade com a qualificação da CBO (Classificação
Brasileira de Ocupações), código 3221-35, doulas são acompanhantes de parto escolhidas
livremente pelas gestantes e parturientes, que “visam prestar suporte contínuo à gestante no ciclo
gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante”, com certificação
ocupacional em curso para essa finalidade.

§ 2º - A presença das doulas não se confunde com a presença do acompanhante instituído pela Lei
Federal 11.108/2005.

§ 3º - Os serviços privados de assistência prestados pelas doulas durante todo o período de trabalho
de parto, parto e pós-parto imediato, bem como, as despesas com paramentação, não acarretarão
qualquer custos adicionais à parturiente.

Art. 2º - As doulas, para o regular exercício da profissão, estão autorizadas a entrar nas maternidades,
casas de parto e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada da cidade de
Cruz das Almas, com seus respectivos instrumentos de trabalho, condizentes com as normas de
segurança e ambiente hospitalar.

Parágrafo único - Entende-se como instrumentos de trabalho das doulas:

I - bolas de fisioterapia;

II - massageadores;

III - bolsa de água quente;

IV - óleos para massagens;
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V - banqueta auxiliar para parto;

VI - Demais materiais considerados indispensáveis na assistência do período de trabalho de parto,
parto e pós-parto imediato.

Art. 3º - Fica vedada às doulas a realização de procedimentos médicos ou clínicos, como aferir
pressão, avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoração de batimentos cardíacos fetais,
administração de medicamentos, entre outros, mesmo que estejam legalmente aptas a fazê-los.

Art. 4º - O não cumprimento da obrigatoriedade instituída no “caput” do artigo 1º, sujeitará os infratores
às seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;

II - se órgão público, o afastamento do dirigente e aplicação das penalidades previstas na legislação.

Parágrafo único - Competirá ao Órgão Gestor da saúde da localidade em que estiver situado o
estabelecimento, a aplicação das penalidades de que trata este artigo, conforme estabelecer a
legislação própria, a qual disporá, ainda, sobre a aplicação dos recursos dela decorrentes.

Art. 5º - Os sindicatos, associações, órgãos de classe dos médicos, enfermeiros e entidades similares
de serviços de saúde da cidade de Cruz das Almas deverão adotar, de imediato, as providências
necessárias ao cumprimento da presente lei.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias após
sua publicação.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas- BA, em 17 de junho de 2016.

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO

Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 024/2016, de autoria do Vereador André Luiz Eloy Costa”


